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VOTO DE CONGRATULAÇÃO 

No passado dia 19 de Abril esta Assembleia congratulou-se pelo facto da equipa 

principal do Futebol Clube da Madalena ter conquistado o título de Campeão da Série 

Açores do Campeonato Nacional de Futebol da III Divisão na época desportiva de 

2004/2005, o que constituía, como na altura foi evidenciado, um feito inédito para uma 

equipa da Associação de Futebol da Horta, em dez anos de existência daquela 

competição, e o maior feito desportivo do Clube, alcançado seis anos depois do ingresso 

nos campeonatos nacionais de futebol. 

Mas na tarde do último domingo, dia 12 de Junho de 2005, os picarotos voltaram a 

comemorar uma nova e brilhante conquista do Futebol Clube da Madalena, ao ter 

garantido o direito a jogar na época desportiva de 2005/2006 no Campeonato Nacional 

da II Divisão ‘B’ de futebol, mais uma façanha inédita para um clube da Associação de 

Futebol da Horta. 

Mas essa conquista e a festa que se lhe seguiu na ilha do Pico, está ensombrada pela 

manifesta desigualdade e tremenda injustiça com que o Regulamento de Provas Oficiais 

da Federação Portuguesa de Futebol trata as equipas açorianas, obrigando à 

despromoção ao Campeonato da III Divisão de uma equipa açoriana que, por direito 

próprio e mérito desportivo, deveria permanecer na II Divisão ‘B’. 

Assim, nos termos estatutários e regimentais aplicáveis, a Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores, aprova um Voto de Congratulação pela subida da equipa 

principal do  Futebol  Clube  da  Madalena  ao  Campeonato  Nacional  de  Futebol da II  
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Divisão ‘B’, o que constitui um feito inédito para uma equipa da Associação de Futebol 

da Horta. 

Esta congratulação é extensiva a todos os atletas, técnicos e dirigentes que viram assim 

coroado de êxito o seu esforço no campo desportivo, tornando mais um sonho em 

realidade.” 

 
Aprovado, por unanimidade, pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores, na Horta, em 14 de Junho de 2005. 

 

 

                                                                 O Presidente da Assembleia Legislativa 

                                                               da Região Autónoma dos Açores, 

                                                                           Fernando Manuel Machado Menezes 

 


